
 
Rio de Janeiro, 13 de março de 2019. 
Circular SIGRAF nº 033/2019. 
Assunto: Sua empresa precisa cumprir cota de aprendizagem? 
 
Prezado Associado,  
 

A data limite para as solicitações de cotas foi prorrogado até 14/03/2019.  
 

 
 
 

Atenciosamente,  
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Informamos que nossas circulares são publicadas diariamente no site: www.sigraf.org.br  
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